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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 .21 /95. 

AUTORIZA ALIENAÇXO DE MIM QUE ESP3CIFICA 

3 DL OUTRAS PROVInNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhae4 aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a ali 

enar ao senhor HEITOR NUN3S DA MATA, atraves de Daçao em pagamento, nos 

termos da letra "a", Inciso I, ;irt. 17, da Lei n9 8.666 de 21 de ju 

nho de rj93, o ingvel constituído por um pr4dio localizado à Rua Fran. 

cisco Nunes, nk 30, neste Município no valor de R$7.000,00-(sete mil 

reais), pertencente ao Patrim6nio PUblico Municipal, conforme Laudo da 

Avaliaçâo que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 22 - Zsta Lei entra an vigor na data de sua pu-' 

blicação revogadas ae diepoeiOes em contreçaf.ic. 

Prefeitura Municipal de Guanbiíes, aos 30 de agosto de 

1995. 

Aprovado em  ex Q_SA- discussão 

.ia das s ssões . 

RESIDENTE 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 



LAUDO DE AVALIAÇA0 

Os avaliadores abaixo—assinados, em cumprimento II 

Portaria n2 6.191, de 02 de agosto de 1.995, do 2xce1entfesimo 

Senhor Prefeito Municipal de Guanhaes, procederam a avaliaçao do 

imcNel abaixo transcrito, pertencente ao Patrimônio Municipal da 

seguinte forma: 

1) Um imèvel constituldo por um predio localizado 

11 lua Prancisco Nunes, n2 30, neste Munidpio, no valor de RI 

7.000,00,-(sete mil reais), de propriedade do Patrimônio Municip2,1 

Guanhase, aos 25 de agosto de 1.995. 

Oswaldo de Castro Pinto 
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